
MitercituRí^ DA cioAor

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00035/2019- FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"" 00/^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX. POR INTERMÉDIO DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA
PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 03.817.043/0001-52,

VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00035/2019 -
FMS - PMBEX, PROCESSO LICITATÓRIO N° 00079/2019 -
FMS-PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA
FORMA ABAIXO.

Pelo presente Inslrumento. de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeu.x. Pessoa Jurídica de
Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Baycux-Pb - 58306-390, ncsic ato representada pelo
Secrclário de Saúde, Sr. .Tose Gilliard Abrantcs Pereira, bra.sileiro, residente c domiciliado ti Rua Luiz Ribeiro do
Amaral, n° 233, Geiscl, João Pcssoa/PB, Cep: 58075-390, CPF n" 009.459.964-54, Carteira de Identidade n° 2575138
SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa PHARMAPLUS LTDA - CNPJ:
03.817.043/0001-52, com . sede na RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO, 91, MANOEI-A VALADARES -
AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE, TEL: (87) 99353-7443 / 98619-1496. doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pek.(a) Sr(a). CLÁUDIO FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR, CPF: 086.324.674-50, RG:
3.291.594 SSDS/PB, resolvem celebrar o presente, instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;
1.3. Decreto n° 3.555/2000;
1.4. Lei Orgânica para o Municipio de Bayeu.K;
1.5. Lei Complementar n° 123/2006: já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.6. Decreto Municipal n° 030/2019. de 16 de Julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATÉRIAS DE CONSUMO;

2.15Í - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.3025 2167- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE S.\ÚDE AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
10.301.3024 2108-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA-PAB;
10.302.3025 2096-MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL;

10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÒGICA E AMBIENTAL;
10.302.3025 2184-MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Tenno de Referencia e de acordo com a proposta apresentada
pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n® 10.520/2002,
pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais legislações pertinentes e
pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar
no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiai". licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega
em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referencia e embalados de
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob pena
de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega
dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 76.396,80 (setenta e seis mil e trezentos e noventa e
seis reais e oitenta centavos), pela entrega total do objeto contratado dc que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, conforme consta no ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias. a contar da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões
Federal. Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado:'
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6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o
Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com
a legislação vigente;

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas
na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa — ou outras
equivalentes, na fonna da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V. do artigo 3®, da
Lei n°. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja
qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
8.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
8.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a soUcitaçaò da Contratante, sendo a primeira entrega
em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato.
8.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados de
acordo com as normas técnicas exigida^ por Lei.

8.3. Todos os custos referentes à enti'ega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de
inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: ale o final do exercício financeiro c será adstrita a vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, lendo início e vencimento em dia de
expediente, devendo-sc excluir o primeiro c incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficiai.
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93. a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou
não:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux, por ate 02 (dois) anos;
10.1.4.declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subirem anterior, só
será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não matitiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidônco ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux,
a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse
na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o
item nas seguintes hipóteses:
10,4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual;

11.1. O inadimplemcnto de cláusula ou condição estabelecida neste Contraio, por parte da CONTRATADA, assegurará
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei ti" 8.666/93. constituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontralação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem. fusão, cisão
ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79. inciso 1 da Lei
n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem
como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,
segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais
legislações pertinentes. eCi.to'também o constante no Termo de referência;

12.2. Apiicam-se a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93. que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
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8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação:

12.5. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante:
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Baycux. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que
produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

L/ 1 patGttB
josjftiiLLuv^y^a^líftffi^^ pereira

GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SAÚDE

CNI^^D8í\^èSl/0004-02
VlaViêO^TR.ATANrE

Jí) ^ J('rt\U\
PlIARMAPLÜè^LTDA ^

CNPJ: 03.817.043/0001-52
CLÁUDIO FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR

CPF: 086.324.674-50
RG: 3.291.594 SSD.S/PB

CONTRATADA
Ê^TEMUNHAS: /} o .\(Mo sUxo

Nome: ÍÍCjjQíTOi oiO
CPFn°: 56^-93.
Identidade n°:

oi A. S i/i/A
Nome: ,

, , . CPFn°: .02>3 ^
;'l • Identidade

GOVERNO MUNICIPAL
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99

CATMAT: 405574 - LUVA PARA PROCEDIMENTO

NÂO CIRÚRGICO, VINIL, MÉDIO, SEM PÓ,
DESCARTÁVEL, NÂO ESTÉRIL, ATÓXICA,
AMBIDESTRA, nORMA'TO ANATÔMICO.
RESISTENTE À TRAÇÃO - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL
VINIL, TAMANHO MÉDIO,CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM PÓ, DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADE NÂO ESTÉRÍU APRESENTAÇÃO
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA. MODELO FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À
TRAÇÃO

6.480 CAIXA
DESCARPAC

K
RS 11,76 RS 76.204,80

202

CATMAT: 389218 - AGULHA ANES'TES1CA, P/

RAOUIDIANA, AÇO INOXIDÁVEL 25 0 X 3 1/2",
PON'TA QU1NCKE, Cl MANDRIL CONECTOR LUER

LOCK, CÓNICO E TRANSPARENTE. DESCARTÁVEL
ESTÉRIL - AGULHA ANESTÉSICA, APLICAÇÃO P/
RAOUIDIANA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
DIMENSÃO 25 G X 3 1/2', TIPO PONTA PONTA
QUINCKE. COMPONENTE C/ MANDRIL CONECTOR

UNIVERSAL CONECTOR LUER LOCK, CÓNICO E
TRANSPARENTE. TIPO USO DESCARTÁVEL
ESTERILIDADE ESTÉRIL

480
UNIDA

DE
SR RS 0,40 RS 192,00

VALOR TOTAL: RS 76.396,80

(SETENTA E SEIS MIL E 'I REZEN TOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Bayeux - PB, de de 2020.

eTeif3

^^5MS1®SPERÊI R A
GESTOR.CONSTITUCJON^L DASíy?ft^™i-(A MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MJj|êífieiteÀ^1)E SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52

CLÁUDIO FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR
CPF: 086.324.674-50

RG: 3.291.594 SSDS/PB

CONTRATADA
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.817.043/0001-52
Razão SóciallPHARMAPLUS LTDA

Endereço: RUA joao domingos sobrinho 91 / manoela Valadares /
AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE / 56800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 10/04/2020

Certificação Número: 2020031205041851539183

Informação obtida em 23/03/2020 10:56:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ilc Conmiu lio n"35'2ül 7 daiailiidc o com lúmiiiioilc vigciicia cm ülll.víOlX, mi IVimciro
Adilivi» (Ic Prn/o ccm vigcncia ate 15iOJ'2lll') e ao Segundo Aditivo do Pra/o com vigciicin aló
2-l''(13/2(120, celclimdo iiitcialnicnic entre as partes, ohjctivaiitli) a execução dos scrx-iços tlc Coiitiataçâo

lie empresa pani locação de softwarc-s para atender as dcmatidas da Admini.sirjçjío Municipal
CONTUATaNTE: PREFElTültA MUNICIPAL Dl: HELÊM - RENATA CHIMSTINNI: FREITAS
DE SOUZA l-IMA BARBOSA, CONTRATADA: EI.MaR • PROCF.SSaMENTO DH DADOS

EIREI,! - CNP.I; 09.t64,.V.'>/<10t)l-O-l-ADRIANA DE FRANÇA CAVALCANTE

,IIJSTT l'TCA'IT V/M Por sc trainr dc iiin scrsuço prestado de natureza continua e por mostrar-se vantajoso
paiii aAiimiiiistrução Municipal,

REGIMENTO: Lei K,fififi''93 c suas alterações posteriores.
DATAT ERMOAnrnVO: 23.03,2020.

NOVA VIGÍ:NCT.3: 25/03/2020

N0\'0 3V\I.OR ADITIVADG: RS 39.6(t0.flíl tTriiita c Nove Mil e Seisccmns Reais)

Oli.S: PiiPlique-sc para atendimento do disposto no parágralb único slo ari. 61 da Lei S.666/93.

RENATA CIIRLSTINNE FREITAS DF. SOÜZ.A LIMA BARBOSA

Pn-rclia

EXTR.ATO DE CONTRATO

OBJETO; Locação de veiciilu para atender as necessidades da Adminislraçào Municipal ate dc/cnibro

ilc 2020, FUNDAMEN TO LEGAL: Prcsao Presencial ii" 00013/2020, DOTAÇÃO: RECURSOS
PRÓPRIOS / PROGRAM.AS! OUTROS Dnuiçào coiisigiiadu no orçamento vigente 2020 Elementos de
dc.sjKsa 3,3,90.36,01 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Física. VIGÊNCIA: ate o li na I do exercício
finaticeiru de 2020, PARTES CONTRATANTES: l'releitura Municipal dc Bcicm c: CT N" 00036/2020
C 13.20 - MARIA DAS NEVES SILVA DE MELO - RS 3S.205.()Ü.

,\TA CIIRLSTINNE FREITAS DE S()L/-.\ LIMA BARBOSA

PrcTcIla

Prefeitura Municipal |
de Bonito de Santa Fé I

UCITAÇAO

PREFEI TURA MUMÍ.TPAl, DE BONITO DE SANTA FEi

TOMADA DE PREÇOS 0005/2020

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
Analisadiisa lincumentaçãn das licitantes. à luz da-ccxigéncia-sdo edital c ib legislação vigente, dn proec-vn

Tonitiila dc Ptcços N" IK105i202fl, Ohjclo:Cttti1ratjição dc empresa para foniecimenli» parcelado alimentos
do tipo cereais, carnes, pães. bolos, frutas, verduras c legumes, para atender as dcnianda.s da Secretaria
dc Secretaria dc Administração. Unidades Básicas de Saúde, SAMU 192. Hospital Municipal lionorirra

Invarcs de Albuquerque, c dentais sccrciiiria.s conforme necessidade d<t município de Bnnilo lie Santa

Fé. DECIDIUC. Memles Feitosa-ME. CNPJ 24.215.4.36/0001-66 Lindonjonson Peieim Dantas - MH.

CNIM N''IJ8.9K4.126/000l-50. Arnaldo Moreno Cordeiro-ME. CNPJ: 08,943,253/0001-1)0; Edvagiia

1 Icrciilano Leite - ME. CNPJ N''29.655.857/0001 -21. Nos lermos do art. 109 da Lei 8.666/93 será feita

publicação no Diário Oficiai do Estudo, para inicio de coniagem de pra/<> de mainfcsluçãn de reciir.so,
INI''ORMAÇÒES: ;is.scgurjndo-ilies o pnr/o paiii recurso c cumr.i recurso, conforme a Lei. Qualquer
ato ou vista de documentação uu processo deverá ser solicitado via e-maíl: lichnciiowboinlodcsnnlarc.
pb.gtiv.br. Centro. BONITO SANTA Kl:-PB. Fica garanildooprazodc 5 (cinco) dias LUcis.acomardcsta
publicação, os prazos pura recurso, caso não haja recursos contra a decisão profciàdii. ficadcBnidan data
dr^dia 69 dc março dc 2020. ns 09:00 hor.vr. nu cnJeteçu supraeibido acima, para n sessão Jc abertura do

^ipc n° 02 - ÍVopnsia dc Preço, havendo recurso, tima nova rlaia será piiblicmlii,
Doiiitu de Santa Fé-PB. 3.3 dc março de 2020

■Insé CrHlltino dc Líriia Kndiigucs
Presidente CPI.

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE.SANTA FÉ

EX TRATO DE TERMO ADITIVO

Insiiuniciito: Teimo Aditivo n' 0(101/2020 ao Contrato n® PMBSF n° ÍH6'2019 - P.trtcs: Prcfeiturri
Municipal dc Bonito dc Santa Fé c a pcssn.i física Franci.sca Edilmadc Suusa Silva, Objeto do Adilivu:
Alteraçãu du prazo de vigência cuntr.aiuai, picvistuo para sc cnceiTarem04 dc março <le 2021), fica agora
dilatado até dia 3! de dezembro dc 2020, mi valor glolial dc RS 2.700.00 (dois mil c .seteccnio.s reai.s).
I\iiulamcniaçào: Art. 57. Incl.so II du Lei n®. 8,666/93. Duia da Celebração di> .Aditivo: 03 de iitarço de
21)20. .Signatários: Francisco Carlos dc Carv.ilho e Fiaiicisca Edilma dc Sousa Silva.

EXTRA'10 DF. TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivt) n" 0001/2020 no Contratn ii' PMBSF ii° 015/2019 . Panes: Prefeitura
Miinteipal dc Bonito de Santa Fe e a pessoa tísica Scbusiiàn Araújo dos Santos. Objeto do Aditivo: Al-
icrai;ào du prazo üc vigência coninilual. previsto o para sc encerrar cm 04 dc nturço dc 2020, fi ca agora
dilatado ale diu 31 de dezembro de 2020. no valor global dc RS 3.150,00 (três mil eenio einqueivta reais),
Fundainemução; Art. .57, Inciso 11 Ua Lei n°. X.666/93, Dalri da Celebração do Aditivo: 03 de matço dc
2020, .Signatários: Francisco Çarlos rle Carvalho c .Sebastião Araújo dos Santos,

EXTR/Vro DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n°ü0ül/2020 ao Contrato n® PMBSF n® 018/2Ü19-Partes: Prefcilura Muni

cipal dc Huitili) dc Santa Fcc a pessoa tísica Joana Daik Pereira dc Sini.sa. Objcliulo Aditivo: /\llcr.iç;u>
do prazo dc vigência eomraiuni. picvistoo paia sc encerrar cm 04 de março de 2020, licn agora Jilaiadu
aiédiii 31 dc dezembro de 2020. no valorglub.il de RS 5.940.00 (cinco mil nnvccenios c quarenta reais),
Fundamcnnição: An. 57. Inciso 11 da Lei n". 8.666/93. Dauí dn Celebração do Aditivo: 03 dc miirço de
2020. SigtmiAi los: Francisco Cai lo.s de Carvalho e Joana Dark Perdia dc .Sousa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1nsirumcnto:fcrinoAdiiivon°00ül/2020 QoContraion®PMÜSFn® 019/2019-Partes: Prcfeilura Muni
cipal dc Bonito vic Santa Fé c a pessoa llsic.-i Iva Rixlrigucs Dunga. Objeto do Aililivo: Alteração ilo pra/o
dc vigência ciinlrniutil. previsto u p.ira sc encerrar cm 04 dc março dc 2020, fica agora dilatado até din
31 dcde/embio dc 2020, no valor giubal dc RS 4.500.00 (qu.itm mil cqiiinheios reais). Fundnmcniaç.lo:
Art. 57, tnci.sn II dn l.ci n". 8.666/93. Data d;i Celebraç.ãti do .Aditivo: 03 de março dc 2020, Signatários:
Francisco Carlos dc Carvalho e Iva Rodrigue.s Dunga.

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAC. DE CAAPORÃ

AVISO DF. CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
LEIL/Vt) PÚBLICO N» 0111101/2020

Tom.i público que fiirà rcali/ar através da Comis.sào de Leilão, toma público p;ira coiibccimcmn dos
interessados, que está CaNCEIADO o I.EIL.ÃO PIjBI.ICO ubjctivanciu A VENDA DOS BENS
INSERViVElS A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ. PRESEN TES NO ANEXO I DESSE
EDITAUíJBSERVADÚOS VALORES MÍNIMOS.CONFORMF.A/WALIAÇÃO REALIZADA PELA
COMISSÃO DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DO Llili.AO, O MOTIVO: D.ida n decrct:ição
dc estado dc calamidade pública cm lodu Icrritóiui brasileiro por causa da )nindemia do Cuionnviitis.
lnrormiiçóc.s podeião ser obtidas jumo no Leiloeiro Oficial, através do telefone; (83) 9 9816.0577. em
hnràrio cnmcreliií, ou c-mail; cnmato/rr.vllcilocs.ciim.bi.

Çaapor.ã-PI). 23 dc Maiço de 2020.
SUELI DF. ARAÚJO .SEAURA

Presidente da CiiniUs-ãu dc Leilão

Prefeitura Municipal 1
de Bayeux

LICITAÇÕES ~~
PREFEI TIiRA MUNICIPAL DK B-AVEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTÍ AÇÃÜ

EXTRATO DE CONTR/VTn
INSTRUMEN TO; CON TILVTOADMINISTRATÍVO N"0()051/2ü2O-FMS - PMBF.X
OBJETO: RECil.STRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARAEVENTUALCüNTR.ATAÇÃO
DF EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO Dl.-: MATERIAIS MÉDICO HOSPITA-
L/\RES PARA ATENDER A NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNtClPIO DE
BAVEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIALSRP N"00035/2019-FMS - PMBEX, PROCESSO I.ÍCT-
T/\TÓRIO N" 00079/21)19 - FMS - PMBEX
DOTAÇ.ÃO: N.VTURFZA DA DESPESA: 3390.30 - MATFRIA.S DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.301,302.5 2167 - MANUTENÇÃO DAS AÇ(>ES DE S,/\ÚDE
AMBUl.ATORIAL I: IIOSPTTALAR DE MÉDIA E Ai.TA COMPLEXIDADE; 10.3(11,3(124 2108
- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO B.Á.SICA •• PAB; 10.302,3025 2096 • MANU
TENÇÃO DO CENTRO DF. ATENÇÃO P.SICO.SOCIA!.; 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES
DE VIGll.ÃNCIA EPIDEMIOLÚGICA E AMBIENTAL; U)..102..3025 2184 - MANUTENÇÃO DA
LINTDADF. DE PRONTO ,ATENDIMEN7'0 - UPA.
VIGÊNCIA: DE 23 DE MARÇO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020CONTR.-VrANTE: .SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE D.WEUX - CNPJ N® 0S,924.5fii;(K>ÍM4l2
CONTIíATaDO: CIRÚRGICA MÜNTliHELI.O I.TDA, CNPJ: U8.674.752/0UtJM0
VALOR: RS 1.560.00 lUM MIL K QUINHENTOS F. SESSENTA REAIS)

fí^R/VrO HK CON TK/\T0
INSTRUMENTO: <-ONTRATO ADMINISTRATIVO N" 1100.52/2020-FMS - PMBEX
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EMATA.PaRAEVENTUaI. CONTRATAÇÃO
DE E\1I'RI-:.SA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN TO DE M/\TRRIAIS MliDlCO IIOSPITA-
LARES PARA .ATENDER A NECESSIDADES DA SECRETARIA DE .SAÚDE DO MUNICiPlO DE
B,AVEUX-PH
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00035/2019- FMS - PMBEX. PROCESSO LICT-
TATTHUO N® 00079/2(119- FMS - PMBEX
DO TAÇÃO: NATUREZA DA DliSPESA: 3.390,30 - MATHRI.A.S DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10,302.302.5 2167 - MANUTF.NÇÀO DAS AÇÒE.S DE SAÚDE
AMBUL.ATORfAl. E HOSPITALAR DE .MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108
- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA ■ PAB; 10.302,3015 2096 - MANU
TENÇÃO DO CEN TRO Dl: ATENÇÃO PSICOSOCTAL: 1(1,305,3049 2102 - APOIO AS AÇÕES
DF. VIGILÂNCIA FPIDI-MIOUÕGICA T. AMBIENTAL; 10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA

I UNIDADE DE PRONTO .ATENDIMENTO - UPA.
VIGÊNCIA; DE 23 DE MARÇO 01:2020 A 31 DE DEZEMBRO DF. 2020CONTRATANTE: SECRE-
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TARIA MUNtClPAl. 1)1= SAlJDU DA PREFEITURA DE HAYEUX - CNPJ N'" I18.924.5ISI/IHII)4-I)2
CONTRATADO: WIARMAPLUS LTDA - CNPJ; 03-i:i7,(14.T'ü00I.52

VALOR: RS iSETiiNTA E SEIS MIL E TREJÍENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E

OITENTA CI-NTAVOSI

Prefeitura Municipal
de Cultegi

LICITAÇÕES

TMJEEr.lTUUA MUNICIPAL. DE CUITEGI

HOMOl.OaAÇÃO
PUEGÃO PRESEVCTAL N" (I0OÜ6/2O2O

Nüs icniios do rci.ilóriu fiiial aptwciiuiiiü pelo Prcg<(eiio Oficial c obscrvaili» pnrcccr da A^scsiiiiiia
Jurídica, refetcnie ao Pregão Presencial n" 0<Jilllfi/2O2i). gue objetiva: Aiiiiisivão de Gás Liiiiicfcilo de
1'eiròlco - GLP e Água Mitienil de tbmia parcelada, dcsiirtados ao aicndiiiiemo das Seereiarias da Ad-
mjnisiQi;fln do Mimiciplo deCiiilegi, cxeicieia de 2020; HOMOLOGO ocorrc-spoiiilenie prucedimeiild
liciiaiôriu ern fuvor de: GIl.VANES ilQRTENClO PAUi.O DASÍLVA()923f>«S4474 - RS E.
cunvuc.nnos u empresa acima mciiciunada, para nu juavu de OS {cini.u> dias ciinsecutivos. considerados
da djitii dusiii publicação, comparecei'Juiitu a Comissão Pciiiuuiíuc-de I.icilni;i1ii objclivaiidu :i assina*
una dl) respectivo coniraio, sob pemi de incidência da cominaçàc prcvisia no An. XI. da Lei Federal n"
S.ft/iív")3 c suas alterações posierioics
j  Ciiitegi • PB. 23 dc Março de 202Ü

cuiliii:rmf;cun]iamadruga.iumür

Prcfcitci

l'REi r,n UIU .MUNICIPAL Dl-: CUITEGI

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 001108/2020

Nos termos do rclalório linal apfcsciit.iilo pelo Prcgneiro Oficial c observado paxccr da Asscssoria
Juridíca, rcrerciitc ao Pregão Presencial ii" íl000S>'202li. puc objetiva; Ciniimuição dc IN.STI TUIÇÀO
FINANCEIRA PA.RA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS cm caiiiicr dc exclusividade: OPER ACIONAI.U
ZAÇÀO DA FOLHA DF. PAGAMENTO E PAGAMENTO DE FORNRCEDORliS DO MUNICIPIO:
Pagamento, comexclasividadc.dosalános. provctiioscvciicimemos.aposcniadorias. pcnsiScscsimilaros,
dc servidores ou empregados piiblicos .ativos. Inativos c pcnsioitisuis.da administração direta c indircia:
c do paganieiiio dos fornecedores, bens. serviços c insiiinos. da administração direta c indireta c sem
caráter dc exclusividade: Conceder aos servidores públicos empréstimos cm consignação de sciviços.
dc pagamunios. de vcncimcnios, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores
da adminislmção pública de CUITEGI. um cunfomiidadean Edital c as normas operacionais, conforme
coildiçòes. guantidadcs e cxigêrieias csialrelecidas neste Eiliial. sujeitas u alterações c seus anexos, por
um periodo de 6<l (scsscnuí me-scs. a cont.ar dt dauí da assinatur;i do conlnilo objeto desta licitação e;
HOMOLOGO oconcspondenic |iioccdiniento licitaióriocm favor de; BANCO BRADESCü S.A. - RS
170.H10.nn. E. coiiviKamos a empresa acima mencinnarl.i. (wra no prazo tic 05 Iciucojrlias consecutivos,
considerados lia d.vta desta public.açno. comparecer junto n Comissão Pcmi.inenic de Licitação objeti
vando a assiiiiuimi do re.spectivo contrato, sob pena dc incidência da cuminiição prcvisia no Art. 81. da
Lei Federal n" X.iS/if)/93 e sua.s .illcrncões iwslcriores.

Cuilegl ■ PB. 23 dc Março de 2020.
GUILHERME CUNHA MADRUGA JÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICrPAl. DE CUITF.GI

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENÇIAÍ. N' 00(108/2020

base no.sctemcnlosconsiamc.sdi) processo corrcspondciilc e observadas as disposições da legislação
Vicente, retércnic ao Pregão Presencial n" 01)00x0020. que objetiva: Contratação de [NSTiTUIÇÀO
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS cm caráter de cxelusiviiliidc: OPERACIONAI-1-
ZAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO E PAGAMENTO DE FORNECEDORES DO MÜNIC tPIO:
Pagamento, com exclusividade, dc salários, proventos c vencimentos, aposentadorias, pensões c similares,
de .servidores ou empregados públicos ativos, inativos c pensionistas, d.i administração direta c imlircla;
e do [lagamcnlu <lus fornecedores, bens. serviços e insiimos, da administração direta c Indireta c sem'
caráter dc cxcliisividaiie: Conceder aos .servidüre.s públicos cinprcslimo.s cm consignação dc serviços,
dc pagamentos, ile vcncimcnios. salários, proventos, aposentadorias, pciisõc.s e .similares, tios servidores
da administração pública dc CUITEGI, cm conformidade ao Eilital c as normas opcnicionais, contiimie
eondiçiws, quaniiilades c exigências cst-iívrlecidas nesie Ediial. siijeíias a alterações c seus anc-xox. por
um período dc 60 (sessenta) meses, a contar da tlata da assinaiiifa do coniraio objeto desta licitação c;
ADJUDICO o seit objeto a: BANCO HRADESCO S.A. - RS 170.010,00.

Ciiilcgi - PB. 23 dc Março ilc 2020
.lADIR F"ERNANDF:S 1)A UííCHA

Pi-cgneiro fXicíal

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUÍTT-iOI

KXTILVrO DE-3.* TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N" 0(1034/21119

OBJITFO: Exeeiição Jus serviços de Construção de PASSAGEM MOLHADA no SITIO JACÚ - Zoaa
Uunil do Município dc CuitcgirPB. objeto do Coniiaio n" CT 104563.3-17. FUNDAMENTO LEGAL;
An. 57 - Lei Federal X.666/9.3 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS - t:omraio n" tll)034.'2019 -
Tmmida dc Pieçnsn"000(11/20)9. VIGl;NCIA:n3 (três) me.ses de 17/0.3/2020 aié 17/06/2020. PAR TES
CONTRATAN I liS: Prcfciiura Municipal dc Cuiicgi e Pl.ANENG ENGENHARIA LTDA • Ml-L DATA
DE ASSINATURAS; 17,03(2020.

Prefeitura Municipal [
de Cacimba de Dentro I

LICITAÇÕES
PUEl El ITIRa Mi:MCIP\l.nF:c.\CIMBAl>EDENTRO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAI. N" (lOIll.3/2020

Nos icniios do rcl.-itótici linal apresentado pela Prcgocira Oficial e observado parcccrdii Assessori.a Jurídica,
rcferemc ao Pregão Presencia! n" 0001.3/2020. que objetiva: Ai|iii.siçào de GcrierosAlimeniieioslProduitis
Hurliihiiigraiijciios) dc fotniii parccladíi, dcsliiiados a iilcnilcr as .Sccielariiis da Adminislniçilo Municipal
-CACIMBA DE DENTRO,TB. para o c.xcrciciodc 2020: IIOMOI.t KiO o corrvspimdeme proccdimenio
liciiniório cm favor dc: COROA COMERCTOEFRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA-RSlS9.75íi.(K).

Cacimba de Dciilrn - PB. 09 dc Murço dc 2020.
VAEDINKLI-: GOMRS COSTA

l'rcrcitt).

PRFTEErURA MUNICII-AI.DK CACIMBA DF! DENTRO

HOMOLOGAÇÃO
•PREGÃO PRFiSKNClAl.N"(111012/2020

Nos icmiü* de relatório final a|ircscniad(i (wla Prcgueira Olieial e ubscix-ajo p.arcccrda Asscssoria Jurídica,
rcícrcnic ao Pregão Presencial n" UOÜi 2/2020. que objetiva: Aquisição dc Gêneros Alimcnlicios (Cereais
Diveisus c Oulros) de forma pareeisda. dcslinaiios a nicmler.as Sccrclaiias ria Adminisiração Miuiicipal ■
CACIMBA DE DEN TRO/PB. para o cxcreicio de 2020: HOMf »LO(rO o corrcspoiidciitc proccdinicnto
liciimõrio cm favor de; COROaCOMERCIOEERACIÜNAMEN ro DE CEREAISI.IDA-RS 57.5.9X5.40.

Cacimba de Dentro-PB. «9 de Março de 2»20.
valdinelf: go.mi-:s costa

Prefeito.

PREFFIITURA municipal de CACIMBA DE DFINTRO

RAI IFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DL.SPF:NSA N" DV(l(KI02/2020

Nos lermos dos elcmcnlo.s conslanlcs da respecliva Exposiç.ão de Motivos que iiisliui o proce.sso c
observado o parecer da Asscsstiria Jurídica, rclctcnic a Dispciis-n dc I.icitação n" DV0fK>02'2n20. que
objetiva: Contmtacào dc empresa para a prestação dc serviços lêcntco.s cspcciali/oidos referente a ela
boração do PLANO MUNICIPAL DE OILSTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÒI.IDO.S - PMülRS,
do Mtmicipio dc Cacimba de Deniro/PB; RATIEiCO o corrcspomicnic procedimcnU) e ADJUDICO o
seu obicloit: CLEDSON LIMA ALMEIDA-ME - RS I6.600.00.

C;tcimba ilc Dentro • PD, 19 dc Fevereiro dc 2(f20.
vaij)inf:i,e gomf;s costa

f  Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DF: CACIMHA DF. DENTRO

F:XTR.VrO DE CONTRATO

OBJETO; Aquisição ilc GéncrivsAlimcniiçios (Cereais Divcntos c Ottinwldc fomia parecladii. destinados
a aiemlei as Secrclttriii.s da Administração Municipal - CACIMBA DE DENTRO/PU. para o exercício
dc 202». FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Ptcsencial n" (IHl)i:/2()20. DOT.3ÇÃO: ORÇAMENTO
DE 2021) - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICIPlO DE CACIMBA DE DENTRO/PB Fi FFJDERAIS
(RECEITA DF. IMPOSTOS H DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDlICAÇÀOTíECEITA
DE IMPO.STO.S E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAUDE-TíECURSOS ORDINÁRIOS/
TRANSFERÊNCIA DE. RECI.IRSOS DO FNDE). VIGÊNCIA; até o tiiial do excfcicio ii.timccirf) .le
2020, PARTES CON TRATAN TES: Prefctltira Miinicipíil ilc Cacimba de Dentro c; C l" N" 0fi043''202(>
. UI.Ü3.202IJ - COROA COMERCIO H FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA - RS 575.985.41)

EXTRATO DE CONTRATO

OBJFH'0: Aqtiisiçãnde GênerosAlinienilcins (ProdutoslUulifnítigranJcittisIdc fomvt paieclada.destina
dos II atender as Sccrelarius da Administração Municipal - C.ACIMBA DF. DENTUO.'PB, p;tin o exercício
de 2020. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Preseticlnl n"00013/2020. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE
2020 • REliUR.SOS PRÓPRIOS IDO MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRfFPB E FTDERAIS
(RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO.-RECEfTA
DE IMPOSTOS E DF. TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SALiDE RECURSOS ORDINÁRIOS/
TRANSEERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDIi). VIGÊNCIA; até o finai do cxctcicio fmaiiccirn de
2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Cacimbit dc Dentro c: CT N" 00044,2020
- 10.(13.2020 - COR(.)A COMF:RCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA - RS 1X9.750,00.

EXTRATO DE ("TERMOADITIVO

AO CONTRATO N ' 0Ü09.3/2019

OBJETO: Cunimiação dc empresa du ramo d.i constmçiáo civil. destinad;i a execução dus sca-iços rle
RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, no Município de Caeimlvi dc DeniixvPH di
Parjiib.i/Soerelaria <le Estado da Educação. FUNDAMENTO l.liG,\L: Ari. 57 - Íaií Federal 8.666-9.' -
CLÁU.SliLASÉTIMA-nOSPRAZOS (:onira!on"(«X)9.3(20l'J-Tí)MADADEPREÇOSN"(l00(i910l9.
VIGÊNCIA: 180 (ccnin c oiieuiu) dias. dc 07/02/202(1 ale 05/08/2020. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE
2020 ■ RECURSOS FT.DERAIS - CONVÊNIO CV 2124/2017 - FÜNASA (TRANSFERÊNCIA DE
CONVÊNIOS - OU TROS) - 06,1)0" - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 16.4X2.1028.1061 - EI.E-
MFNTO DE DESPESA: •(.•1.90.51.99 - OBRAS E INSTAI.AÇÓESMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99
- OBR.AS E INSTALA»,TlES. PARTES; PkEEFJTURA MUNICIPAL DF. CACl.MHA DE DENTRO PB
c CP2 CONSTRUCOES. SERVIÇOS E LOCACOES EÍREI.I. D.VTA DF ASSINATURA: 07/0120:0.

EXTIUVro BE 6-TERMO ADITIVO

AO <. ONTR.ATO N" 0(1090/2018

OBJETO- Contramcrm de empresa da ramo da construção civil, dcslinnda a execução dos serviços de
Consimçãüdeül (uma) Praça dc Eventos. locali/arUina Rua Dr. PedroTnrgino Moreira Filho. S/N - Frei
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.ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

N" 00052/2020 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES PARA ATENDER A

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE B AYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N"
00035/2019 - FMS - PMBEX, PROCESSO

LTCITATÓRIO N*= 00079/2019 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -
) MATÉRIAS DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
( IvnjNICIPAL DE SAÚDE-FMS; 10.302.3025 2167-
\ MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
( AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E
\ ALTA COMPLEXIDADE; 10.301.3024 2108 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO

VbÁSICA - PAB: 10.302.3025 2096 -
(MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO
( PSICOSOCIAL; 10.305.3049 2102 - APOIO AS
/ AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E
AMBIENTAL: 10.302.3025 21H4-MANUTENÇÃO
DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -

UPA.

VIGÊNCIA: DE 23 DE MARÇO DE 2020 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2020 CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ N"

08.924.581/0004-02

CONTRATADO: PHARMAPLUS LTDA - CNPJ:
03.817.043/0001-52

VALOR: RS 76.396,80 (SETENTA E SEIS MIL E
TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E

OITENTACENTAVOS)

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERiMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

N" 00051 /2020 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO
EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA
ATENDER A NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N®
00035/2019 - FMS - PMBEX, PROCESSO

LICITATÓRION'' 00079/2019- FMS -PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -
MATÉRIAS DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.3025 2167-
MANUTENÇÀO DAS AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE: 10.301.3024 2108 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO
BÁSICA - PAB; 10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL;
10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL;
10.302.3025 2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA.

VIGÊNCIA: DE 23 DE MARÇO DE 2020 A 3! DE
DEZEMBRO DE 2020 CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE BAYEUX - CNPJ N"

08.924.581/0004-02

CONTRATADO: CIRÚRGICA MONTEBELLO

LTDA, CNPJ: 08.674.752/0001 -40
VALOR: RS 1.560.00 (UM MIL H QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS)


